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DECRETO Nº 071/2024 

26/09/2024 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE 
DO DECRETO 069/2022 DE 16 DE AGOSTO DE 2022, PARA FINS 
DE CONSTRUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA DO 
LOTEAMENTO FECHADO RESIDENCIAL ÁGUIA DOURADA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o 
parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento) e 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para a execução das obras de infraestrutura do 

LOTEAMENTO FECHADO ÁGUIA DOURADA, aprovado nos termos do Decreto Lei nº 
069/2022 de 16 de agosto de 2022, de propriedade BERNADETE GOMES TOLEDO, inscrita 
no CPFMF sob número 431.899.899 15 e portadora da cédula de identidade RG nº 3.140.120-
8/SSP-PR, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Visconde de Guarapuava, 1513, 
Centro, Cascavel/PR, com matrícula imobiliária nº 39.523 de 25 de junho de 2.020. Prot. 139.666 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
constituído pelo Lote A no Rocio do Patrimônio Municipal de Laranjeiras do Sul/PR com 
matrículas anteriores nºs 30.561, 30.562, 30.563 e 3.564 do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, até o dia 16 de agosto de 2.026  

Parágrafo Único - Ficam ratificados os demais atos administrativos constantes do 
processo acima mencionado, considerando especialmente as respectivas obrigações assumidas 
pelos proprietários, garantidos pelo respectivo Termo de Caução de Imóveis. 

Art. 2º - O não cumprimento das obrigações no prazo de prorrogação importa na 
imediata execução do processo legal de arrecadação dos lotes caucionados, no exato limite do 
valor das obras que necessitam serem concluídas, sendo esses transferidos ao patrimônio público 
municipal, podendo o município proceder a venda através de hasta pública no valor necessário 
para a cobertura das despesas e conclusão total das obras de infraestrutura do loteamento. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 26 de setembro de 2.024. 
 
 
 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 072/2024 
23/09/2024 

 
                           

SUMULA: INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAR 
INADIMPLEMENTO RELATIVO A LICITAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS N° 008/2023.     

 
 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO o resultado do processo licitatório – Tomada de Preços n° 008/2023 destinado a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA UBS 
PRESIDENTE VARGAS, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 765/2019.” 
 
CONSIDERANDO que o inadimplemento contratual constitui infração prevista na Lei nº 14.133/2021, 
por apurar falhas na execução dos serviços contratados da respectiva empresa, podendo  ensejar a 
aplicação das sanções previstas no art. 156; 
 
CONSIDERANDO o contrato administrativo nº 097/2023 entre a Prefeitura Municipal de Laranjeiras 
do Sul e a empresa D&A REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n° 
14.651.270/0001-77 e o não cumprimento da cláusula VI, § 1º,  inciso IV, por parte da referida 
empresa;  
 
CONSIDERANDO a garantia constitucional de Ampla Defesa e do Contraditório, nos termos do art. 
137, da Lei nº 14.133/2021, bem como da Constituição Federal de 1988; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo, referente ao Contrato de Prestação de 

Serviço decorrente do processo licitatório, Tomada de Preços nº 008/2023, em face da empresa D&A 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.651.270/0001-77, com vistas à 
apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades em decorrência do inadimplemento 
contratual.   

Art. 2º - Nomear os servidores DANIEL CORDEIRO DE SANTANA, matrícula nº 
44288-1, LEANDRO ROTH, matrícula nº 28703-1, JACKSON FRANZONI, matrícula nº 22454-1.  

Art. 3º - O Processo Administrativo correrá conforme os prazos e especificações 
constantes nas Leis nº 14.133/2021, subsidiariamente a Lei 9.784/1999.  

Art. 4º - Ao fim do Procedimento, poderão ser impostas à empresa contratada as 
sanções administrativas especificadas no artigo 156, da Lei n.º 14.133/2021 e do edital da respectiva 
Tomada de Preço. 

Art. 5º - Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da publicação 
deste Decreto, para a conclusão do Processo Administrativo, podendo ser prorrogado por igual 
período. 

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 23 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

DECRETO N.º 179, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

Concede Férias a Servidor que menciona. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

                                DECRETA: 

Art. 1º CONCEDER férias para o servidor abaixo relacionado, em 

conformidade com o que dispõe o art. 79, da Lei Municipal nº 374/2004, de 25 de maio 

de 2004. 

NOME DATA DE INICIO DATA DE FIM 

NEOLI KAFY RYGUE OLIBIO 01/10/2024 07/10/2024 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 180, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 
Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 

de aquisição de materiais de expediente e 

escritório, para manutenção dos setores da 

administração pública e materiais para as 

escolas municipais. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 13 DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024 

– PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição 

de materiais de expediente e escritório, para manutenção dos setores da administração 

pública e materiais para as escolas municipais, objeto do Processo de Licitação 

Modalidade Pregão Eletrônico nº 52/2024 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

EMERENCIANE MENDES Presidente 

BEATRIZ DO BELÉM ELIAS Membro 

ANGELITA FIORI Membro 

SILVIA REGIANE VORGENES Membro 
 

Art. 2° - As amostras serão analisadas, em até 2 (dois) dias úteis, verificando-

se o atendimento às especificações técnicas do Edital, por uma comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 

Comissão de Licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: : 1, 2, 3, 4, 7, 8, 9,10, 

11, 20, 22, 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 

51, 52, 53, 54, 55, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 82, 97, 98, 102, 

112, 113, 114, 117, 118, 121, 127, 134, 136, 137, 147, 152, 159, 170, 171, 172, 173, 

178, 179, 180, 183, 184, 185, 186, 197, 200, 208 e 209, serão analisadas pela Comissão 

a partir de critérios OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme (anexo I) do presente Edital; 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º - A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei nº 

9.608/98. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de setembro de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 181, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Nomeia Comissão para Formação de registro 

de preço para a aquisição de uniformes e 

EPI’s para os servidores da Secretaria de 

Saúde do município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 7 DO EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

32/2024-PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para Formação de registro de preço para 

aquisição de uniformes e EPI’s para os servidores da Secretaria de Saúde do município, 

objeto do Processo de Licitação Modalidade Dispensa Eletrônica nº 32/2024 PMNL, 

conforme segue: 

MEMBROS DA COMISSÃO 
NOME FUNÇÃO 
JUCELI CARMEN BRUGNEROTTO BALBINOTI Presidente 
VALERIA DE CRISTO VERONEZE Membro 
SARAH NAYANE DA ROSA Membro 
EVA BELTER Membro 
LUAN SCHAFRANSKI Membro 

Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 2 (dois) dias úteis, verificando-se 

o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela 

comissão de licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

Parágrafo único. As amostras dos produtos relativos aos lotes/itens: 1 e 2. Caso 

não seja aprovada amostra do vencedor, será convocado o segundo colocado, e assim 

sucessivamente as demais classificadas nas mesmas condições estabelecidas no item 7. 
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I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, 

conforme Termo de Referência (ANEXO II) do presente Edital; 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de 

comprovar a qualidade dos mesmos. 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 

9.608/98. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de setembro de 2024. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2023-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha 
Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, 
aditam o contrato celebrado em 08 de novembro de 2023 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 02/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Modalidade Tomada de Preços nº 11/2023-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de Pavimentação Asfáltica em CBUQ, em vias 
urbanas na sede do município, com área de 2.949,50m², conforme Contrato de Repasse nº 
945661/2023 - MCIDADES/CAIXA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar de 01 de 
outubro  de 2024 até de 29 de novembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de setembro de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PATRICK WEIRICH  
CONTRATADO 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 2 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças, incluso os serviços de retífica 
e mão de obra, para recuperação/manutenção do motor do ônibus Induscar Foz Comil VW 
15190, Ano 2008, Frota nº 27 e caminhão Ford Cargo 2629, Ano 2013, Frota nº 91. 
VALOR ESTIMADO: R$ 133.605,77 (cento e trinta três mil, seiscentos e cinco reais e setenta e 
sete centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 15/10/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 30 de setembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023 PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e 
limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de todas as secretarias e escolas da 
rede municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.655.261/0001-33, com sede na 
cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Estrada Paiquere, s/n, bairro Paiquere, CEP 85.350-
000, neste ato representada pelo representante legal a Senhora IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 070.135.129-23, portadora da Cédula de Identidade nº 10.348.455-3 
SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Estrada 
Paiquere, s/n, bairro Paiquere, CEP 85.350-000. 

IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço 

total 
64 1 BISCOITO DOCE MARIA  Biscoito doce tipo maria. O biscoito 

devera ser fabricado a partir de materias primas sãs e limpas, 
isenta de materias terrosas, parasitos e em perfeito estado 
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados e de caracteres organolepticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradico. Embalagem primária em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso liquido de 370 gramas a 400 gramas. Obs: 
Apresentar amostra.  

PICCININI 
PICCININI 

PC 201,00 3,88 779,88 

79 1 CAFE EM PO TRADICIONAL ALTO VACUO 500 GRAMAS Café 
em pó tradicional, torrado e moído, de primeira qualidade, 
com duas embalagens, sendo uma de alumínio e outra 
papelão, alto vácuo, selo ABIC, cafeína mínima de 0,7% por 
porção. Embalagem de 500 gramas. Obs: Apresentar 
amostra.  

MELITA PC 511,00 15,90 8.124,90 

131 1 COLORIFICO 500 GRAMAS Colorífico (urucum) pó fino, 
homogêneo, coloração vermelho intensa, embalagem 
plástica de 500 gramas, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Obs: 
Apresentar amostra. 

KITAL  PC 63,00 8,90 560,70 

136 1 COPO DESCARTAVEL 100 X 200ML Copo descartavel 100 x 
200ml. Especificacoes: Copo descartavel de polipropileno 
"PP", capacidade para 200ml, acondicionado em mangas 
(pacotes) com 100 copos; A embalagem deve estar protegida 
com sacos plasticos em magas (pacotes) inviolaveis, 

BOMPACK  PC 30,00 8,90 267,00 

constando a capacidade total do copo, quantidade e o peso 
minimo de cada copo; No copo deve conter gravado em 
relevo marca ou identificacao do fabricante; Simbolo de 
identificacao do material para reciclagem conforme NBR 
13230 e capacidade do copo, e deverao atender a NBR 
14.865/2002 da ABNT. Obs: Apresentar amostra.  

179 1 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA 1KG   MONSIL PC 30,00 9,45 283,50 
180 1 FARINHA DE MANDIOCA TORRADA 1KG   MONSIL PC 50,00 9,22 461,00 
213 1 GELATINA EM PÓ Gelatina em pó, vários sabores. 

Embalagens de no mínimo 15 gramas. Obs: Apresentar 
amostra.  

IA REND  UN 46,00 1,90 
 
 

87,40 

226 1 LEITE CONDENSADO 395 GRAMAS Leite condensado 
composto por: Leite integral, açúcar e lactose. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. O produto deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e 
em perfeito estado de conservação, embalagem segundaria 
em impermeáveis lacrados sem amassamento. Embalagem 
de 395 gramas. Obs: Apresentar amostra.  

PIRACANJUBA 
PIRACANJUBA 

UN 173,00 6,90 1.193,70 

231 1 LEITE UHT SEMI DESNATADO 1 LITRO   AMANECER UN 100,00 6,60 660,00 
362 1 SABAO EM PO EMBALAGEM 800 GRAMAS Sabao em pó para 

limpeza pesada, de boa qualidade, proporcionar maior 
brancura, brilho, alta peformance e qualidade superior na 
lavagem. Composição: Tenso ativo aniônico, coadjuvante, 
sinergista, tamponantes, branqueador optico, corantes, 
enzimas. Embalagem com 800 gramas. Obs: Apresentar 
amostra.  

TIXAN PC 194,00 14,90 2.890,60 

385 1 SUCO DE UVA CONCENTRADO Tinto integral e conservantes 
INS 202 E INS 220. Obs: Apresentar amostra.  

AURORA LT 68,00 16,74 1.138,32 

TOTAL 16.447,00 
 
1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 16.447,00 (dezesseis mil quatrocentos e quarenta e sete reais ). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2044 01890 00102 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2044 01900 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.30.00.00 

 
1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a contar da sua 
assinatura, de 19 de setembro de 2024 até 14 de fevereiro de 2025, com possibilidade de prorrogação 
por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 19 de setembro de 2024. 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2023 PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e 
limpeza e utensílios domésticos, para atender as necessidades de todas as secretarias e escolas da 
rede municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata KF ANTONELLI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.065.681/0001-00, com sede na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, sito a Rua Txikaos n° 1755, Bairro Santa Cruz, CEP 85.806-030, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor CHARLYS FREDERICO ANTONELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 
005.319.079-37, portadora da Cédula de Identidade nº 8.168.787-0 Órgão emissor: SESP/PR, residente 
e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, sito a Rua Nhambiquaras,  nº 1469, Bairro Santa 
Cruz, CEP 85.8086-050. 
 
KF ANTONELLI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 
349 1 RODO DE ESPUMA BASE ESPONJA VERDE 40 CM   PROPRIA UN 91,00 14,30 1.301,30 

TOTAL 1.301,30 
 
1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 1.301,30 (um mil trezentos e um reais e trinta centavos). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2014 00560 00000 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2044 01890 00102 3.3.90.30.00.00 
2024 12.361.0007.2044 01900 00103 3.3.90.30.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03300 00303 3.3.90.30.00.00 

 
1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a contar da sua 
assinatura, de 19 de setembro de 2024 até 14 de fevereiro de 2025, com possibilidade de prorrogação 
por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 19 de setembro de 2024. 

 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ  

                  C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  
  R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  

F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024 PMNL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 PMNL 
 
Objeto: Formação de registro de preços para eventual aquisição de lubrificantes e demais produtos de 
oficina, para manutenção da frota de veículos e máquinas da administração municipal.  
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata MACIEL BAPTISTEL pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.867.514/0001-08, com sede na cidade de Marquinho, Estado 
do Paraná, sito a Rua Sete De Setembro, nº 330, bairro Centro, CEP 85.168-000 neste ato representado 
pelo representante legal o Senhor RODRIGO CESAR VANJURA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
380.418.018-38, portador da Cédula de Identidade nº 4.684.419-79, residente e domiciliado na cidade 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, sito a Rua Francisco Freitas, nº 91, bairro São Francisco, CEP 
85303-180. 
 
MACIEL BAPTISTEL 
Lote Item Produto/Serviço Marca Uni Qntd Preço Preço 

total 
1 1 ARLA 32 20 LITROS  Agente Redutor Líquido de NOx 

Automotivo. Arla 32 com certificado ISO 22241 
Embalagem 20 litros.  

USIQUIMICA / 
ARLA 32 

BD 30,00 118,00 3.540,00 

2 1 DESENGRAXANTE PARA AS MAOS 5LT Desengraxante para 
as mãos com propriedades hidratantes, remove as 
sujeiras pesadas como graxa e óleo sem agredir a pele. 
Embalagem 5 litros.  

PINHEIRINHO / 
PINHEIRINHO 

GL 8,00 120,00 960,00 

3 1 DESINGRIPANTE E LUBRIFICANTE COM ACAO 
ANTICORROSIVA SPRAY 300ML    

ORBI / ORBI UN 41,00 15,00 615,00 

8 1 GRAXA MULTIPLAS APLICACOES AZUL PARA CHASSI CA 2 
170 KG Graxa a base de sabão de lítio grau NLGI 2 tipo 
múltiplas aplicações com resistência a água  

PETROL / 
CARFLEX CA 2 

UN 1,00 3.200,00 3.200,00 

TOTAL 8.315,00 
 
1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 8.315,00 (oito mil trezentos e quinze reais). 

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 26.451.0014.2103 04890 00000 3.3.90.30.00.00 
 

1.3. A presente Ata de Registro de Preços terá O prazo de validade desta ata será de a contar da sua 
assinatura, de 19 de setembro de 2024 até 12 de dezembro de 2024, com possibilidade de 
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.   

Nova Laranjeiras - PR, 19 de setembro de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 36/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, nº s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) AVELINO 
LAURENCA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a prestação de serviço de transporte escolar para o ano letivo de 2024, referente as 
linhas: Canhadão, Palmeirinha e Guajuvira do Pré-Assentamento Guajuvira. 
 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
GUAJUVIRA/CANHADÃO - VEÍCULO 
MICRO-ÔNIBUS Saindo da propriedade do 
Sr. Angelo, segue até o aluno Valderi, volta, 
vai até a estrada o Bocha, segue sentido 
encruzilhada da Laranjeira, Linha Bujão, 
segue até a propriedade do Sr. Paulo, volta 
buscar aluna Ana, volta até o estradão, entra 
na linha Bastina, seguindo pelo estradão até o 
colégio Herdeiros I, nos períodos da manhã e 
tarde. Percorrendo 112 (Cento e doze) 
quilometros diários. Capacidade mínima de 
28 passageiros.   Obs: Cotar o valor do 
quilômetro rodado.  

SERVIÇO  KM 22.400,00 7,75 173.600,00 

 
TOTAL 

 
173.600,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$173.600,00 (cento e setenta 
e três mil e seiscentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 12.361.0007.2053 2470 103 3.3.90.33.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2480 104 3.3.90.33.00.00 

 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 23 de setembro de 2024 até o dia 22 de 
setembro de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  23 de setembro  de 2024.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  36/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 16 
de outubro de 2024, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  
a l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 36/2024, cujo objeto é o 
Registro de preços para  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA,  CONSERTO DE PNEUS E LAVAGENS DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,  segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 30 de setembro de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

  
 

 

DECRETO Nº 065/2024 
 

SÚMULA: Exonerar o servidor público municipal 

e da outras providências. 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

 DECRETA:  

 
Artigo 1º - Fica exonerado, a partir de 27 de setembro de 2024, do Cargo de 

provimento Comissão de Chefe de Departamento de Serviços Gerais, o Sr. AIRTON 
SCHISLER PIRES, portador da Cédula de Identidade n.º 8.481.842-9, de acordo com o 

artigo 36 da lei Municipal nº 114/2002 de 27 de setembro de 2002. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 27 de setembro de 2024, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 27 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

. 
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          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 36/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: AVELINO LAURENCA DOS SANTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob o nº 51.032.534/0001-30, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, 
Estado do Paraná, sito a Estrada Linha Sarandi, nº s/n, Zona Rural, CEP 85.350-000, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) AVELINO 
LAURENCA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 749.561.919-87. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a prestação de serviço de transporte escolar para o ano letivo de 2024, referente as 
linhas: Canhadão, Palmeirinha e Guajuvira do Pré-Assentamento Guajuvira. 
 
AVELINO LAURENÇA DOS SANTOS LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 

2 1 TRANSPORTE ESCOLAR- LINHA 
PALMEIRINHA/GUAJUVIRA - MICRO-
ÔNIBUS/ÔNIBUS Sai da Escola Herdeiros II, 
passando pelo trevo dos Eucaliptos (casa do 
Sr. Gilmar), Segue até a placa do mel, casa 
da Sra. Elieldi, desce pela estrada do 
Palmeirinha até o trevo da Laranjeira, volta 
até a Escola Herdeiros II, segue até a linha 
dos orgânicos, volta, sai no estradão até a 
Escola Herdeiros I. Percorrendo 138.84 
(Cento e trinta e oito quilometros e oitenta e 
quatro metros) diários no período da manhã e 
tarde, sendo ida e volta de segunda a sexta-
feira. Capacidade mínima de 28 passageiros.  
Obs: Cotar o valor do quilômetro rodado.  

SERVIÇO  KM 27.768,00 7,75 215.202,00 

 
TOTAL 

 
215.202,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$215.202,00 (duzentos e 
quinze mil duzentos e dois reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 12.361.0007.2053 2470 103 3.3.90.33.00.00 
2024 12.361.0007.2053 2480 104 3.3.90.33.00.00 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 23 de setembro de 2024 até o dia 22 de 
setembro de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  23 de setembro  de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 36/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 06.176.620/0001-62, com 
sede na Rua  Herói da Força Expedicionária Brasileira, n° 22, Bairro Parque Novo Mundo na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 02188-040, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) MARCELO DIAZ, inscrito no CPF sob o 
nº089.228.508-76. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de biodigestor de pequeno porte, conforme convenio com ITAIPU 
Binacional, Contrato de Repasse n° 4117057/2023, voltados ao apoio de atividades 
correlatas ao saneamento ambiental e gestão de resíduos, e para o uso de educação 
ambiental. 
 
GAIATEC COMERCIO E SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO E SISTEMA DO BRASIL LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço 

total 
1 1 BIODIGESTOR DE PEQUENO 

PORTE CAPACIDADE 4.000L 
Volume do tanque de gás: 2.500L 

PROPRIA  BIODIGESTOR UN 1,00 16.000,00 16.000,00 

TOTAL 16.000,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), 
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 22.661.0012.2099 4660 000 4.4.90.52.00.00 
2024 22.661.0012.2099 4665 944 4.4.90.52.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 23 de setembro de 2024 até o dia 21 de 
dezembro de 2024. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  23 de setembro  de 2024.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 44/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: CUNHA MORAES COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ sob o nº 35.928.765/0001-70, com sede na Rua São José, n. 303, bairro Balneário, 
Florianópolis, SC, CEP 88075-310 , doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado pelo Sr.(a) BRUNO MOREIRA CUNHA, inscrito no CPF sob o nº 810.465.100-
53. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é Constitui objeto deste contrato 
a aquisição de trator agrícola 90CV, novo 4x4, com recursos do tesouro nacional e contrapartida 
municipal - Convênio SPOA/SE/MAPA Nº 956208/2024 - TRANSFEREGOV.BR Nº 005166/2024. 
 
CUNHA MORAES COMERCIO LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca  Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 TRATOR AGRICOLA NOVO 90 CV Trator 
Agrícola, novo, ano e modelo de 
fabricação do ano corrente ou posterior; 
com motor a diesel 4 cilindros, turbo, 
intercooler, com no mínimo 90 CV de 
potência nominal e 26% de reserva de 
torque; Cabinado, com ar condicionado e 
banco com suspensão pneumática; 
Tração 4X4 com acionamento eletro 
hidráulico; Freio a disco em banho de 
óleo, com duas válvulas de controle 
remoto simples, com acionamento 
independente; Embreagem a disco 
cerametálico, com acionamento mecânico 
ou Power shuttle, Transmissão 
sincronizada/lateral com 12 marchas a 
frente e 12 a ré; Bloqueio do diferencial 
traseiro com acionamento eletro- 
hidráulico; Sistema Hidráulico com bomba 
hidráulica de vasão mínima de 44,5 l/min., 
levante hidráulico com capacidade mínima 
de 3.600 kgf no olhal sem cilindro auxiliar; 
Tomada      de      força      independente      
e sincronizada com a roda, com 
acionamento sem uso de embreagem; 
Sistema de direção hidráulica com circuito 
independente com bomba de no mínimo 
29 l/min. Tanque de combustível com 
capacidade mínima de 100 litros, pneus 
traseiros 18.4x30 com 08 lonas e 
dianteiros 12.4x24 com 06 lonas. Peso 
aproximado de embarque de 3.400 kg. 
Com entrega técnica. Garantia mínima de 

BUDNY 
9040SL 

 UN 1,00 230.999,99 230.999,99 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

12 meses e assistência técnica garantida. 
 
  

 
TOTAL 

 
230.999,99 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$230.999,99 (duzentos e trinta 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital 
estão descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de 

Recurso Natureza da Despesa 

2024 20.606.0011.1092 4400 000 4.4.90.52.00.00 
2024 20.606.0011.1092 4410 940 4.4.90.52.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 23 de setembro de 2024 até o dia 22 de 
setembro de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  23 de setembro  de 2024.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 39/2024

 Processo Adm.: 157/2024
 Data do Processo: 24/07/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 157/2024
b) Nr. Licitação 39/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 30/09/2024
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVA
LARANJEIRAS/PR.

Empresa(s) vencedora(s): 

CONSTRUTORA CARRA LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

3 1 SERVIÇO INSTALAÇÃO
SUPERPOSTE COM
CAMINHAO GUINDAUTO
COM CAPACIDADE DE
IÇAMENTO MÍNIMO DE 1600
KG DE CARGA, E ELEVAÇÃO
MÍNIMA DE 18 METROS DE
ALTURA, 

PROPRIA UN 20,00 600,00 12.000,00

TOTAL 12.000,00
ELEMENTOS MATERIAIS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
1 1 BRAÇO PARA ILUMINARIA

BR-2 GALVANIZADO A FOGO
COM 3 MT  

ROMAGNOL
E

UN 100,00 250,00 25.000,00

1 2 CONECTOR PERFURANTE
ISOLADO codigo 88160-0, com
derivação principal 16-120
mm² 

INCESA UN 500,00 16,00 8.000,00

1 3 CONECTOR PERFURANTE
ISOLADO cpd 70 com
derivação principal 10-95 mm² 

INCESA UN 500,00 11,00 5.500,00

1 4 CONECTOR TAPIT
PERFURANTE PARA REDE
COMPACTA ATE 2/0  

INCESA UN 500,00 11,00 5.500,00

1 5 CONECTOR TAPITE  1/0   INCESA UN 500,00 5,98 2.990,00
1 6 LUMINÁRIA PÚBLICA LED

150W luminárias para
iluminação pública led com
potência maxima de 150w

ZAGONEL UN 150,00 553,14 82.971,00

1 7 LUMINÁRIA PÚBLICA LED ZAGONEL UN 80,00 730,00 58.400,00

2

200W TIPO PÉTALA
(SUPERPOSTE):  Luminárias
para iluminação pública led
com potência maxima de 200w

1 8 LUMINARIA PUBLICA LED
60W Luminárias para
iluminação pública led com
potência maxima de 60w

ZAGONEL UN 200,00 357,50 71.500,00

1 9 PARAFUSO 5/8 RD 350 MM
ROSCA TOTAL COM QUATRO
PORCAS  

OLIVO UN 200,00 22,00 4.400,00

1 10 RELE FOTOELETRICO 220V DREIK UN 500,00 20,00 10.000,00
1 11 SUPORTE NUCLEO PARA

INSTALACAO E FIXACAO
LUMINARIAS Em topo de poste
com 4 apoios para luminarias
( luminaria para superposte) 

ROMAGNOL
E

UN 20,00 400,00 8.000,00

TOTAL 282.261,00
ERNANI JOSE BUENO LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
2 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO

FIAÇÃO EM BRAÇO COMUM
OU ESPECIAL , RETIRADA OU
SUBSTITUIÇÃO DE FIAÇÃO
EM BRAÇO COMUM E/OU
ESPECIAL. COM REGISTRO
FOTOGRÁFICO (COM
SOFTWARE TIMESTAMP
CÂMERA OU SIMILAR PARA
COMPROVAR O
COMPARECIMENTO NO
LOCAL); 

PRÓPRIO UN 200,00 46,70 9.340,00

2 2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO
RETIRADA BASE RELE
RETIRADA OU
SUBSTITUIÇÃO DA BASE
PARA RELÉ. COM REGISTRO
FOTOGRÁFICO (COM
SOFTWARE TIMESTAMP
CÂMERA OU SIMILAR PARA
COMPROVAR O
COMPARECIMENTO NO
LOCAL); 

PRÓPRIO UN 500,00 57,50 28.750,00

2 3 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO,
RETIRADA  OU
SUBSTITUIÇÃO DE RELÉ
FOTOELÉTRICO OU
FOTOELETRÔNICO. COM
REGISTRO FOTOGRÁFICO
(COM SOFTWARE
TIMESTAMP CÂMERA OU
SIMILAR PARA COMPROVAR
O COMPARECIMENTO NO
LOCAL 

PRÓPRIO UN 500,00 57,50 28.750,00

2 4 SERVIÇO DE SUBSTITUIÇÃO
DE CONJUTO COMPLETO
LUMINARIA PUBLICA COM
LÂMPADA CONVENCIONAL
POR CONJUNTO DE
LUMINÁRIA PÚBLICA DE LED
E BRAÇO ENTRE 3 A 4 M.
(COMPREENDE A RETIRADA
DE LUMINÁRIA COM

PRÓPRIO UN 100,00 191,30 19.130,00

3

LÂMPADA CONVENCIONAL,
BRAÇO, REATOR, RELÉ,
BASE PARA RELÉ, FIAÇÃO E
CONEXÕES A REDE,
INSTALAÇÃO DE BRAÇO
ENTRE 3 A 4 M, LUMINÁRIA
LED, RELÉ, FIAÇÃO E
CONEXÕES A REDE).
SUBSTITUIÇÃO COMPLETA.
COM REGISTRO
FOTOGRÁFICO (COM
SOFTWARE TIMESTAMP
CÂMERA OU SIMILAR PARA
COMPROVAR O
COMPARECIMENTO NO
LOCAL); 

2 5 SERVIÇO SUBSTITUIÇÃO
LUMINARIA PUBLICA LED 
POR LUMINÁRIA PÚBLICA DE
LED. (COMPREENDE
RETIRADA DE LUMINÁRIA
LED E INSTALAÇÃO DE
LUMINÁRIA LED EM
INFRAESTRUTURA
EXISTENTE). COM
REGISTRO FOTOGRÁFICO
(COM SOFTWARE
TIMESTAMP CÂMERA OU
SIMILAR PARA COMPROVAR
O COMPARECIMENTO NO
LOCAL); 

PRÓPRIO UN 500,00 94,10 47.050,00

2 6 SERVIÇOS DE PEQUENOS
REPAROS DE LUMINARIAS
OU REATOR (CONSERTO DE
EMENDA, INSTALAÇÃO OU
SUBSTITUIÇÃO DE
CONECTORES, LIMPEZA),
POR EQUIPAMENTO. COM
REGISTRO FOTOGRÁFICO
(COM SOFTWARE
TIMESTAMP CÂMERA OU
SIMILAR PARA COMPROVAR
O COMPARECIMENTO NO
LOCAL); 

PRÓPRIO UN 1.000,00 36,20 36.200,00

2 7 SERVIÇOS LUMINARIA LED
CONCERTO (APENAS MÃO-
DE-OBRA PARA
SUBSTITUIÇÃO DE DRIVER,
DPS, MÓDULO DE LED, BASE
PARA RELÊ, FIAÇÃO,
CONECTORES, VEDAÇÃO,
PRENSA-CABO, LIMPEZA,
ETC). EM BANCADA. POR
EQUIPAMENTO. (MATERIAL
FORNECIDO PELO
CONTRATANTE). COM
REGISTRO FOTOGRÁFICO
(COM SOFTWARE
TIMESTAMP CÂMERA OU
SIMILAR PARA COMPROVAR
O COMPARECIMENTO NO
LOCAL); 

PRÓPRIO UN 100,00 57,80 5.780,00

TOTAL 175.000,00
L.C CARRA & CIA LTDA

4

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
4 1 POSTE CONCRETO ARMADO

CONICO (ILUMINAÇÃO
PUBLICA) COMPRIMENTO DE
18 METROS; CARGA DE
RUPTURA MINIMA DE 150dan,
DIÂMETRO MÍNIMO DA BASE
DE 340 MM; DIÂMETRO
MÍNIMO D TOPO 110 MM;
PESO MÍNIMO DE 1590 KG. 
 

NORONHA UN 20,00 7.400,00 148.000,00

TOTAL 148.000,00

R$ 617.261,00 (Seiscentos e Dezessete Mil, Duzentos e Sessenta e Um Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 30 de setembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 51/2024

 Processo Adm.: 222/2024
 Data do Processo: 09/09/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 222/2024
b) Nr. Licitação 51/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 30/09/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE REFORMA DA

CANCHA DE BOCHA DO CENTRO RECREATIVO ALFREDO BADOTTI,
COM ÁREA TOTAL DE 192,00M².

Empresa(s) vencedora(s): 

ABP ENGENHARIA & SOLUCOES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 REFORMA  DA CACHA DE BOCHA DO
CENTRO RECREATIVO ALFREDO
BADOTTI  Com area total de 192,00 m²,
incluindo remoção de materiais existentes,
preparação do solo, instalação de novo piso e
outros serviços descritos a seguir, conforme
condiçoes e exigencias estabelecidas neste
instrumento. 

GB 1,00 104.900,00 104.900,00

TOTAL 104.900,00

R$ 104.900,00 (Cento e Quatro Mil e Novecentos Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 30 de setembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 106/2024 

 

SUMULA: Concede Férias ao Servidor Público 
Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

 
Artigo 1º. – Conceder adiantamento de férias ao seguinte servidor público no período 
especificado a seguir, conforme Art. 79º e Art. 5º Lei 32/1993 com redação dada pela Lei 
Complementar nº 13/2021. 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. MARCOS ROBERTO DE PAULA 30/09/2024 a 07/10/2024 8 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a 30/09/2024. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 30 de setembro de 2024. 

 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 009/2024  

EDITAL Nº. 012/2024 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 013/2024 
 

OBJETO: FARMACÊUTICO 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: DIENI NOLLA ROSEIRA, inscrita no CPF nº 096.014.879-56 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 25 de setembro de 2024. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2024/PMEAI 

ERRATA AO EDITAL 
ONDE SE LÊ: 
TERMO DE REFERÊNCIA 
2.2 Do preço máximo e quantidades: 

19 
8000 CPR ESCOPOLAMINA 10 MG + DIPIRONA SÓDICA 

500 MG CAIXA COM 30 COMP 
LEIA-SE: 
TERMO DE REFERÊNCIA 
2.2 Do preço máximo e quantidades: 

19 
8000 CPR ESCOPOLAMINA 10 MG + DIPIRONA SÓDICA 

250 MG CAIXA COM 30 COMP 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital. 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de setembro de 2024. 
Armelindo Flávio Dreher 

Secretário de Administração 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
 

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2024–PMPB 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito Municipal, 
tendo em vista o disposto no §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resolução CD/FNDE 
nº 26, de 17 de junho de 2013, Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 maio de 2020, 
Resolução n° 21, de 16 de novembro de 2021  e Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 
legislações pertinentes, torna pública para conhecimento dos interessados, que 
promoverá no período de 01 de outubro de 2024 até 31 de outubro de 2024 das 
08hs00min às 17hs00min, o Chamamento Público para fins de Aquisição de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para 
atender o as demandas da Alimentação Escolar. 
 O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, localizada 
a Rua das Camélias, 900, Centro de Porto Barreiro, fone: 42 3661-1237 ou solicitados 
através do seguinte e-mail: prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br. 

Porto Barreiro, 30 de setembro de 2024. 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024 

1.1. O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 30 de setembro de 2024, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 30/09/2024, conforme abaixo relacionado.  

FORNECEDOR: SELMA UCZAK HUF 90389352934 CNPJ Nº 33.419.211/0001-12  

Item Especificação Cód. BR Marca Un Qtd  Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

001 
ARMAÇÃO EM ÓCULOS EM ACETATO 
DE CELULOSE OU METAL, ARO 
INTEIRO, HASTE FLEXÍVEL COM MOLA 
PONTA ANATÔMICA 

BR417001 FESSANI UN 400,00 37,28 14.912,00 

002 LENTE VS CR 39, DIGITAL, COM 
ANTIRREFLEXO BR355069 MASTER PAR 100,00 57,30 5.730,00 

003 LENTE MF 1.50 INCOLOR, DIGITAL 
COM ANTIRREFLEXO BR355069 MASTER PAR 100,00 92,90 9.290,00 

004 LENTE ALTO ÍNDICE, DIGITAL COM 
ANTIRREFLEXO BR355069 MASTER PAR 50,00 163,44 8.172,00 

005 
LENTE VS MONOFOCAL 
FOTOSSENSÍVEL, DIGITAL COM 
ANTIRREFLEXO 

BR355069 MASTER PAR 100,00 70,71 7.071,00 

006 LENTE MULTIFOCAL FOTOSSENSÍVEL, 
DIGITAL COM ANTIRREFLEXO BR355069 MASTER PAR 50,00 136,50 6.825,00 

Marquinho/PR, em 30 de Setembro de 2024. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

– – – –
– . 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 04/2022  ASSISCOP  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32-2024/ASSISCOP  
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE OTORRINOLARINGOLOGISTA   
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO 
OESTE DO PARANÁ -  ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo 
Presidente Sr. NEIMAR GRANOSKI.  
 
CONTRATADA: TOLEDO PIRES OTORRINO CARE LTDA 

CONTRATADA Ícaro 
de Almeida Toledo Pires 
DATA DE ASSINATURA: 27 de setembro 2024.  
VIGENCIA: 12 (doze) MESES.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS SECRETARIAS DE 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
02/10/2024 até às 08h do dia 14/10/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 14/10/2024. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 14/10/2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
3.812.180,00. Prazo de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações Telefone: (46) 3232-8331. Coronel 
Vivida, 30 de setembro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESTRUTURAÇÃO DA 
REDE DE SERVIÇOS DO SUAS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
02/10/2024 até às 08h do dia 16/10/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 16/10/2024. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 16/10/2024. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 
180.613,50 Prazo de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / 
www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 30 de 
setembro de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio.  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 139/2024 - Pregão Eletrônico nº 54/2024. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Detentora: ATR EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, CNPJ/MF n.º 08.906.533/0001-
49. OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DA SAÚDE COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS. Valor total estimado: R$ 269.997,10. Prazo: 01 ano, 30 de setembro de 
2024 a 29 de setembro de 2025. Coronel Vivida, 27 de setembro de 2024. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito.  


